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1. DESCRTçÃO Ol NECESSIDADE

A inexigibilidade de licitação paÍa esta contratação justifica-se por se tratar de banda musical de expressão regional e

nacional, com diversas óontrataçoes de outros municípios da região conforme anexos. Apurada a necessidade da

contratação e configurada a inviabilidade de competição para contratação show do Artista MASTRUZ COM LEITE, a

Administração o selecionou, pois atende aS expectativas para a realização do evento.

Por se tratar de show musical, o serviço a ser contratado possui especificações limitantes, se tornando objeto diferenciado

para a região.

A banda/cantor possui renome, reputação e experiência consagradas pela crítica especializada e pelo gosto popular, isto

tudo compatível com a dimensão do evento que a Administração Municipal se propoe arealizar.

2. REQUTSITOS DA CONTRATAÇÃO

Habilitação Jurídica
Qualqueidocumento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal n0 14.133/2021, como, por

exemplo:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de todas as alterações),

dévidamente registrado em se hatando de sociedades comerciais e, no c€tso de sociedade por a$es, acompanhado de

documentos de eleiçâo de seus administradores;

c) lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de

registro ou autoriza$o para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista

lnscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
Regularidade perante a Fazenda Federal; Regularidade perante a

Fazenda Estadual;

Regularidade perante a Fazenda Municipal;

Relularidade ielativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas);

Habilitação Econômico-Financeira (Art. 69 Da Lei No 14.133120211:

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou

do domicílio do empresário individual.

Quanto A Qualificação Técnica:

Apresentação de, no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, contrato, nota Íscal ou documento conespondente em

nome da Éroponente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que a empresa executou a

qualquer tempo serviços de complexidade similar ou superior à do objeto deste edital. Declarações Gomplementares

A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo do edital):

aj ruào emprega menorde 1B anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menorde 16 anos, salvo

menor, a partirãe 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIll, da Constituição;

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando_trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art, 5o da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

d) previstas em lei e em outras normas específicas;
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e) lnexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato

Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Adminiskaçâo

de Erval Velho ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso

f) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;

llle lV do art. 156 da Lei 14.13312021);

g)Está adequada à Lei Geralde Proteção de Dados (LGPD)- Lei n0 '13.709/2018;

h) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condiçÕes impostas nele e em seus anexos, a0 passo que

só submete às condições nele estabelecidas, bem mmo de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos

custos para atendimónto dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

i) Atende aos iequisitos de habilitaçã0, e o declarante responderá pela veracidade das informaçoes prestadas, na forma d

lei (art. 63, l, da Lei n" 14.133/2021).
j) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto da licitação e com os

riscos atribuÍdos ao contratado.

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID. QUANT VALOR

UNlTÁRrc

VALOR

TOTAL

I Contratação de evento artístico de

show da banda MASTRUZ COM

LEITE para o dia í0 DE JULHO DE

2026 para realização de shows
Artístico em comemoração ao

"Festejo Canaã Cidade Junina,

em Canaã dos Caraiás"

UN R$ 350.000,00 R$ 350.000,00

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

para a eventual contrataçã0, será utilizado a modalidade inexigibilidade, nos termos do art. 74, ll, da Lei n0 14.133/21. Em

regra, as contratações púhicas devem ser precedidas de licitaçáo, sarg{!!9 os princípios regedores da matéria, legalidade,

im-pessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência (art. 37, XXl, da CF/88).

Ademais, excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competiçã0, a propria lei estabelece hipóteses de

inexigibilidade de licitaçâ0, conforme previsto no art. 74 da Lei 14.133l21,aulorizando a Administração a realizar contratação

direta, sem licitaçã0.

Ainda, o inciso ll do referido artigo dispoe sobre a inexigibilidade de licitação para contratação de profissional de qualquer

setor artístico, diretamente ou através de empresário eiclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública.

Dessa forma, a licitação é inexigível porque, a despeito de haver vários possíveis executores, não é possível estabelecer,

entre eles, critérios objetivos o'e cohparaçao de propostas, visto que a contratação de artista é singular, dotada de

iroi.tirio.o., o que inviabiliza o estabelecimento de parâmetros obietivos de competiçã0. com efeito, não há critérios

oulótivos para afeiir a melhor proposta para a Administração Pública, náo havendo, por consequência, supedâneo fático para

a realização do procedimento licitatório, bem como o sr..sro artÍstico é objeto de natureza singular, incomparável em esülo

e performance, com qualquer outro de natureza semelhante'
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5. ESTTMATTVA DO PREÇO DA CONTRATAçÃO

O valor estimado da contratação é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)

6. DESCRTçÃO Ol SOLUçÂO COMO UM TODO

A Festa Junina constitui a segunda maior comemoração realizada pelos brasileiros e, sã0, em sua essência, multiculturais. O

pressente projeto visa integrar a comemoração da festa junina desenvolvendo o resgate social, durante a realização desta

iestividade a óiOaOe contaãom diversos brincantes devidamente organizados pela sociedade em geral, a manifestação

culminando em um ponto específico que sempre é determinado pela gestão pública, como meio de organizar a festa, garantir o

conforto e bem-estar de todos brincantes.

A conúibuição da administração passa pela adequação das estruturas municipais, sejam elas viárias ou de urbanismo, como

meio de gaiantir o perfeito entretenimento da população e proteção dos bens públicos. Como forma de promover o evento, e

assegura-r o retorno social e económico ao município, através do fomento indireto ao comércio local, vê-se a necessidade de

contrãtação de bandas artísticas de renome nacional e regional como meio de se exercer o fascínio do público aos eventos em

questã0.

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

Em regra, mnforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.o 14.133121, o planeamento da

.orprã deverá atender, entie outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente

vantajoso, mm vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade

sem perda da economia de escala.

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda não será parcelada, haja vista que a apresentação é única.

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

O resultado pretendido em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

financeiros dísponíveis se dá pela apresentação da banda/cantor contratada na data do evento municipal, mostrando-se o

valor estimado condizente com a estrutura e notoriedade, qualidade e aclamafro pÚblica da banda, proporcionando uma

grande apresentação à PoPulação.

9. IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade sÓcio ambiental, respeitando as normas

de proteção ao meio ambiente.

Canaã dos Carajás -PA 22de abril de2026

GEAM MEIREY Assinado de forma
digital por GEAM

EIREY FERREIRA
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